
Todos serão notificados, diz Sefau 
O cercamento de áreas 

verdes nos limites dos terre-
nos residenciais das quadras 
700 Sul e Norte é permitido 
por uma lei distrital de auto-
ria do ex-deputado Cláudio 
Monteiro. Construir nessas 
áreas ou cobrar pelo seu uso, 
entretanto, é ilegal. De acordo 
com o subsecretário de Fisca-
lização, José da Luz Araújo, 
todos os moradores que esti-
verem alterando a finalidade 
de uso desses espaços serão 
notificados. "Para isso, preci-
samos confirmar que real-
mente estão fugindo à deter-
minação da lei", explica 

Araújo, que acompanhou a 
ação de ontem. "Vamos fazer o 
mesmo procedimento em to-
das as casas onde isso estiver 
ocorrendo", promete. Todas as 
pessoas notificadas terão di-
reito a defesa. 

O Ministério Público do 
DF, porém, não concorda com 
a lei 532/93, que autoriza o 
cercamento. No ano passado, 
o órgão ajuizou uma ação di-
reta de inconstitucionalidade 
(Adin) para anular a lei. An-
tônio Suxberger, assessor de 
Controle de Constitucionali-
dade do MP, explica que leis 
sobre uso e ocupação de área  

pública só podem ser criadas 
pelo governador, por isso con-
sidera a lei inconstitucional. 
"O outro problema é que ela 
fere as diretrizes de política 
urbana, pois esses espaços 
não deveriam ser cercados, já 
que são públicos", esclarece. 
Para ele, o que ocorre na 711 
Sul não se justifica. "O lucro 
sobre área pública é insusten-
tável. A Administração Regio-
nal deve combater isso", afir-
ma. O MP aguarda o julga-
mento da Adin. 

O administrador de Brasí-
lia, Clayton Aguiar, repudia a 
atitude dos moradores. "Na  

minha opinião, isso é uma 
questão moral. Quem tem 
princípios não se apropria do 
que não lhe pertence", critica. 
"O que estão fazendo é um ab-
surdo, pois estão desvirtuan-
do a lei que permite o cerca-
mento", avalia. Para ele, a jus-
tificativa dos moradores sobre 
a falta de segurança não é vá-
lida. "O que dá segurança não 
são essas cercas, mas as provi-
dências que o governador está 
tomando para combater a cri-
minalidade", opina. 

Denúncias à Sefau podem 
ser feitas anonimamente pelos 
telefones 325-5889 ou 325-6951. 


